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TERMO DE REVOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2026 – PMBC 

COMPRASGOV Nº 90005/2026 
 

OBJETO: Contratação de empresa para locação, montagem, manutenção e desmontagem de 

cenografia, estruturas e mobiliário do Centro de Apoio e Suporte para o Carnaval 2026. 
 

I - DA COMPETÊNCIA E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O Secretário de Compras e Convênios, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no 

princípio da autotutela administrativa, bem como nas disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, 

especialmente quanto à possibilidade de revogação do procedimento licitatório por razões de 

interesse público devidamente motivadas pela Secretaria de Segurança e Ordem Pública, resolve 

REVOGAR o citado processo licitatório, pelas razões de fato e de direito a seguir expostas. 

 

II - DA MOTIVAÇÃO DO ATO PELA SECRETARIA DE SEGURANÇA E ORDEM 
PÚBLICA 
A principal motivação para a instalação do CCO na região da orla era o grande movimento previsto 

para o sábado de Carnaval, entre outros fatores, em razão da realização do Festival de Música 

AgroPlay. 

 

Ocorre que, durante o período de implementação da infraestrutura do referido show, ficou acordada 

a instalação de um Centro de Comando e Controle para as forças policiais, sem qualquer ônus 

financeiro para a Prefeitura. 

 

Além disso, no local previamente definido para a instalação do CAS, ficou acordada a realização de 

um teste de conceito de um equipamento de segurança pública, composto por um trailer com 

dispositivo de videomonitoramento e espaço para monitoramento de câmeras de toda a região, 

suprindo, dessa forma, as demandas de segurança daquela área, também sem ônus para a Prefeitura. 

 

Dessa forma, concluímos que a contratação do equipamento inicialmente pretendido deixou de 

apresentar os requisitos de necessidade, oportunidade e vantajosidade identificados no ETP - Estudo 

Técnico Preliminar. 

 

III - DA DECISÃO 
Determino a publicação do presente Termo de Revogação nos meios oficiais e o regular arquivamento 

dos autos, após cumpridas as formalidades legais. 

 

Balneário Camboriú, 10 de fevereiro de 2026. 

 

 

 
JOSÉ EDELTRUDES DA COSTA FERREIRA NETO 

Secretário de Compras e Convênios 
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